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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 19/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 5391/2019 

PREÂMBULO 

O Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão-TRE, neste ato designado TRIBUNAL torna público 
para conhecimento de todos que fará realizar, às 14:00 horas (horário de Brasília), do dia 
12/06/2019, sob o comando do Pregoeiro Oficial, designado pela PORTARIA Nº 
1250/2018, de 28 de dezembro de 2018, do Presidente do TRE-MA, por meio do uso de 
tecnologia da informação, Licitação na modalidade PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
decorrentes do Processo Administrativo Digital nº 5391/2019. 

A Licitação será regida pela LEI Nº 10.520/2002, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, LEI Nº 8.666/1993, DECRETO No 5.450/2005 e 
DECRETO No 8.538/2015 e demais normas aplicáveis à matéria, naquilo que não contrarie 
este edital e pelas cláusulas e condições abaixo declinadas. 

A Sessão Pública será realizada através do site www.comprasgovernamentais.gov.br e 
conduzida pelo PREGOEIRO, na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no 1º 
andar do Anexo ao prédio sede do TRIBUNAL, na Avenida Senador Vitorino Freire, s/nº - 
Bairro Areinha, nesta cidade de São Luís, Estado do Maranhão. 

Todos os horários estabelecidos neste edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo 
e registro no SISTEMA ELETRÔNICO, daqui por diante denominado SISTEMA, e na 
documentação relativa ao certame. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
Licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente PREGÃO a aquisição de equipamentos 
médicos/odontológicos para utilização nos Consultórios do Tribunal Regional 
Eleitoral do Maranhão, conforme especificações deste edital e seus anexos, e 
abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QT 

1 Balança  

Balança para pesar pessoas: 
- Visor numérico com Display grande em LED, com no mínimo 5 dígitos; 
- Com régua antropométrica; 
- Capacidade: 200 Kg; 

- Tensão: 220V ou Bivolt. 

UN 2 

2 Estetoscópio 

Composição do Produto: Borracha e Aço Inox; 

UN 2 
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- Recomendado para cardiologistas e UTI, possível de uso por 
Pneumologistas e Clinico geral; 
- Fone biauricular;  
- Auscultador duplo cardiológico em aço inox;  
- Tipo de olivas: macias com selamento; 
- 2 Pares de Olivas adicionais (1 par de olivas rígidas e 1 par de olivas 
macias pequenas); 
- Com mola ajustável, proporciona tensão adequada das hastes no 
ouvido 

- Garantia mínima de 3(três) anos. 

3 Poltrona reclinável 

Poltrona reclinável hospitalar: 
- Capacidade para 150 Kg; 
- Reclinável em 4 posições; 

- Movimentos simultâneos do encosto com braços articulados e descansa 
pés de modo a deslocarem-se conjuntamente; 
- Pintura epóxi, através de processo eletrostástico a pó; 
- Pés com ponteira plástica.; 

UN 1 

4 Maca 

Maca para exame clínico. 
- Leito acolchoado em espuma e napa. 

- Cabeceira reclinável. 

UN 1 

5 Aparelho de ultrassom e jato de bicarbonato piezoelétrico. 
Aparelho de ultrassom e jato de bicarbonato piezoelétrico. 
- Sem bomba peristáltica. 
- Frequência de29 a 33kHz. 
- Capa do transdutor e do bico da ponta de bicarbonato removíveis e 
autoclaváveis. 
- Bivolt ou 220V. 
- Caneta do jato de bicarbonato de alumínio anodizado. 
- Acompanha três pontas para periodontia 

Registro na ANVISA. 

UN 1 

6 Raios-x odontológico 

Aparelho de raios-X digital coluna móvel. 
Braço articulável com movimento vertical e horizontal. Base arredondada, 
em forma de “U”; com 4(quatro) rodízios. 
Modelo 70KV 
Tempo exposição: 0,7 a 3 seg 
Intensidade de corrente do tubo: 8mA 
Foco: 0,8x 0,8 mm 
Dimensão do pé :71 x 71cm 

Mecanismo que garanta a segurança do paciente e do operador, com 
diminuição de radiações desnecessárias. 

UN 1 
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1.2. A aquisição dos materiais e/ou prestação de serviços deverá ser realizada em rigorosa 
observância ao Termo de Referência – Anexo I deste Edital e as normas vigentes que a ele se 
aplicarem. 

1.3. O custo total máximo para o objeto desta Licitação está estimado pelo TRIBUNAL em 
R$ 15.265,78 (quinze mil, duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e oito 
centavos), conforme detalhamento no Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritas no 
SISTEMA e as especificações técnicas constantes do Edital, prevalecerão as do Edital. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste PREGÃO as empresas que atenderem a todas as exigências 
deste Edital, inclusive quanto à documentação constante neste edital e em seus anexos. 

2.2. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, atuará como provedor do SISTEMA ELETRÔNICO 
COMPRASGOVERNAMENTAIS, daqui por diante denominado SISTEMA. 

2.3. O TRIBUNAL não se responsabilizará por eventual desconexão sua ou dos LICITANTES 
ao referido SISTEMA. 

2.4. Não poderão participar deste PREGÃO: 

a) Empresa que se encontre em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou 
ainda com pedido de falência, concurso de credores, processo de insolvência, dissolução 
ou liquidação; 

b) Empresa estrangeira não autorizada a funcionar no país. 

c) Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal ou do Distrito 
Federal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

d) Empresa impedida de licitar e contratar com a União ou suspensa temporariamente 
de licitar e impedida de contratar com este Tribunal. 

e) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
PREGÃO. 

f) Empresa que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados 
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como 
de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento.   

g) Empresa cujos proprietários e ou/ sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar 
os impedimentos previstos no art. 29, inciso IX c/c e art. 54, I, “a” e II, “a”, da 
Constituição Federal. 

2.5. O LICITANTE deverá manifestar, através de Declaração Específica, disponibilizada 
pelo SISTEMA, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação para o 
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presente PREGÃO, bem como que a PROPOSTA está em conformidade com as exigências 
editalícias, sujeitando-se às sanções previstas neste instrumento convocatório, na hipótese de 
declaração falsa. 

2.6. Nos itens (ou lotes, se for o caso) com preço total de referência igual ou inferior a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), expressamente indicados no Termo de Referência - Anexo I deste 
edital, somente poderão participar empresas que atenderem a todas as exigências deste Edital 
e estiverem, nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte e, 
ainda, devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.7. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
nesta licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são 
considerados: 

a) Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais). 

b) Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 
que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 
reais).   

2.8. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da 
referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar Nº 123/2006; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar Nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
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valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 
privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

2.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão 
comprovar seu enquadramento e condição através de Declaração Especifica registrada em 
campo específico do SISTEMA, nos termos do subitem 5.4 deste Edital, facultado ao 
TRIBUNAL se for o caso, promover diligência com a finalidade de comprovar o 
enquadramento do licitante como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte diante das 
normas da Lei. 

2.10. O enquadramento, reenquadramento e desenquandramento das Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, consoante dispõe o artigo 3º e seus parágrafos, da Lei 
Complementar nº. 123/2006 será comprovado através de Certidões Específicas emitidas pelas 
Juntas Comerciais, nos termos do art. 1º da Instrução Normativa nº 10, de 05 de dezembro 
de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI. 

2.11. O licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no SISTEMA, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão pública. 

2.12. Na hipótese de haver diferença na descrição do objeto registrada no SISTEMA 
(www.comprasgovernamentais.gov.br) e nas especificações constantes no Termo de Referência 
- ANEXO I deste Edital, deverá ser considerada a do Edital. 

3) DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A empresa interessada em participar deste PREGÃO deverá providenciar, previamente, o 
credenciamento perante a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, provedor do SISTEMA utilizado nesta Licitação, no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br, devendo também cadastrar-se no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.2. O credenciamento do interessado dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao SISTEMA. 

3.3. O credenciamento do LICITANTE, bem como a sua manutenção, dependerá de registro 
Cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do SISTEMA implica responsabilidade legal do 
LICITANTE ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao PREGÃO, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
PROPOSTAS e lances, inclusive os atos por eles praticados. 

3.5. O LICITANTE credenciado deve acompanhar as operações do SISTEMA durante o 
procedimento licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo SISTEMA ou de sua 
desconexão. 
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3.6. O uso da senha de acesso ao SISTEMA pelo LICITANTE é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do SISTEMA ou ao TRIBUNAL responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que provocados por terceiros. 

4. DAS DATAS DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

4.1. Os LICITANTES deverão observar as datas e horários, com base no horário de Brasília, 
previstos para a realização deste PREGÃO, nos termos que seguem: 

 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser formulada de acordo com as especificações 
constantes do ANEXO I deste Edital e registrada no SISTEMA, sendo obrigatório o 
preenchimento do campo descrição complementar, onde deverão ser transcritas as 
especificações dos materiais e/ou serviços a serem prestados de forma clara e precisa. 

5.2 Até a data e hora de início da Sessão Pública prevista neste Edital, o LICITANTE poderá 
acessar o SISTEMA para retirar, alterar ou complementar a PROPOSTA DE PREÇOS formulada. 
Após o início da Sessão a PROPOSTA DE PREÇOS não poderá mais sofrer alterações ou ser 
retirada. 

5.3 As PROPOSTAS DE PREÇOS dos concorrentes deste PREGÃO contendo a descrição dos 
materiais e/ou serviços, os valores e demais especificações exigidas e eventuais anexos ficarão 
disponíveis na internet. 

5.4 O LICITANTE, no ato de envio de sua proposta, deverá encaminhar, de forma virtual, 
utilizando a funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as seguintes declarações: 

a) Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame; 

b) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

c) Concordância com as condições estabelecidas neste Edital e que atende aos 
requisitos de HABILITAÇÃO; 

d) Atendimento aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, para 
microempresas e empresas de pequeno porte, se for o caso; 

e) Elaboração independente de proposta, consoante Instrução Normativa nº 02, de 17 
de setembro de 2009 do Ministério, Orçamento e Gestão. 

5.5 A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no 
artigo 299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto nº 
5.450/2005. 

5.6 Os itens da PROPOSTA DE PREÇOS que eventualmente contemplem objetos que não 
correspondam às especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 

a) Data de recebimento das 
Propostas 

Do dia 31/05/2019 até as 14:00 horas do dia 
12/06/2019 

 b) Data da abertura das Propostas Às 14:00 horas do dia 12/06/2019 
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5.7 Se o LICITANTE declarar, em campo próprio do SISTEMA, que atende aos requisitos do 
art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nesta Lei, 
fica facultado ao TRIBUNAL promover diligência com a finalidade de comprovar o seu 
enquadramento. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1 O PREGOEIRO, via SISTEMA, dará início ao PREGÃO com a abertura da Sessão Pública, 
na data e horário indicados no preâmbulo deste edital, com a divulgação das PROPOSTAS DE 
PREÇOS recebidas em conformidade com as normas conduzidas no ITEM 5 deste Edital. 

6.2 A comunicação entre o PREGOEIRO e os LICITANTES ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagem, em campo próprio do SISTEMA. 

6.3 Cabe ao LICITANTE acompanhar as operações no SISTEMA durante a Sessão Pública do 
PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo SISTEMA ou de sua desconexão. 

6.4 O SISTEMA ordenará, automaticamente, as PROPOSTAS classificadas pelo PREGOEIRO, 
sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

6.5 Ordenadas as PROPOSTAS, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então 
os LICITANTES poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do SISTEMA. 

6.6 Da Sessão Pública do PREGÃO será lavrada ata circunstanciada e imediatamente 
disponibilizada na internet pelo SISTEMA, para acesso livre. 

7. DA FASE COMPETITIVA COM A FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar seus lances, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. A cada lance ofertado, o licitante será 
imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

7.2 Os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL DO ITEM, nas condições definidas no 
Termo de Referência - ANEXO I deste edital; 

7.3 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo SISTEMA. 

7.4 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

7.5 Durante a Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance. 

7.6 A etapa de lances da Sessão Pública será colocado em aviso de iminência para 
encerramento por decisão do PREGOEIRO. O SISTEMA encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

7.7 Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades previstas no art. 28 do Decreto n. 5.450/05. 
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7.8 Durante a fase de lances o PREGOEIRO poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja considerado inexeqüível, desclassificando a proposta do licitante.        

7.9 Após o encerramento da etapa competitiva de lances, o PREGOEIRO poderá 
encaminhar, pelo SISTEMA, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. A negociação poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.10 No caso de desconexão do PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, se o SISTEMA 
permanecer acessível aos licitantes os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

7.11 Quando a desconexão do PREGOEIRO persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
Sessão do PREGÃO poderá será suspensa e reiniciada após a comunicação expressa aos 
licitantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

7.12 Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial, devendo, ainda, a própria empresa declarar, em 
campo próprio do SISTEMA, que atende aos requisitos do art. 3º da LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos ali previstos. 

7.12.1 O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas como 
microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.12.2 Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, 
as propostas de licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou 
lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.12.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.12.4 Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.12.5 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8. DA PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS 

8.1. Finda a fase de lances, o licitante detentor do MENOR LANCE deverá encaminhar no 
prazo máximo de 20 (vinte) horas, por meio eletrônico, sua PROPOSTA ESCRITA DE 
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PREÇOS com o valor readequado ao valor do lance vencedor, bem como os demais dados 
constantes do subitem 8.3 deste edital, para sua elaboração. 

8.2. O não envio da PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS pelo LICITANTE no prazo 
estabelecido implicará desclassificação do LICITANTE, decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo de multa, limitada a 30% (trinta por cento) do valor da contratação, impedimento de 
licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, e descredenciamento no 
SICAF, cabendo ao PREGOEIRO convocar os LICITANTES na ordem remanescente dos lances e 
dar continuidade ao PREGÃO. 

8.3. A PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS deverá conter as seguintes informações:  

a) Razão Social da Empresa, com endereço e numero do CNPJ/MF; 

b) Preços unitários e totais dos itens descritos, nas QUANTIDADES MÁXIMAS previstas, 
consoante tabela de formação de preços constante do Termo de Referência ANEXO I do 
Edital, em reais, em algarismos, e valor global da proposta, inclusos todas as despesas 
que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais 
utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras 
despesas, que incidirem na prestação dos serviços e/ou aquisição de materiais, 
conforme tabela abaixo;  

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor Total 

1 ............... ...... ...... R$ ... (....) R$ ... (....) 

2 ............... ...... ...... R$ ... (....) R$ ... (....) 

3 ............... ...... ...... R$ ... (....) R$ ... (....) 

4 ............... ...... ...... R$ ... (....) R$ ... (....) 

5 ............... ...... ...... R$ ... (....) R$ ... (....) 

6 ............... ...... ...... R$ ... (....) R$ ... (....) 

b.1) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no 
Termo de Referência, sob pena de desclassificação da proposta; 

c) Prazo de garantia, conforme item 4 do Termo de Referência - ANEXO I deste edital. 

d) Características dos serviços/produtos ofertados, inclusive características técnicas 
dos itens, com indicação de marca e modelo, de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência - ANEXO I deste edital. 

d.1) O Pregoeiro poderá solicitar à licitante catálogos, folders, manuais e 
outros documentos que atestem a especificação dos objetos e outras 
informações técnicas inerentes ao produto. 

e) Dados da empresa licitante tais como: telefone, e-mail, banco, agência, número da 
conta-corrente e praça de pagamento (facultada a apresentação destas informações 
quando da contratação); 

8.4. Uma vez aberta a PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS, não serão admitidas retificações 
de preços ou alterações nas condições estipuladas, nem tampouco com mais de uma cotação, 
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exceto no caso de disputa por meio de lances inseridos no SISTEMA, conforme previsto neste 
edital.  

8.5. Decorrido o prazo de validade da PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS sem convocação 
para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, cabendo, no 
caso, negociação com o TRIBUNAL para manter o preço proposto.  

8.6. O TRIBUNAL poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação 
quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar 
o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS não 
poderá ser modificada. 

8.7. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da PROPOSTA ESCRITA DE 
PREÇOS, prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre 
valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a 
correção de tais erros, sua PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS será rejeitada, convocando-se 
a empresa subseqüentemente classificada, se houver. 

8.8. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA ESCRITA DE 
PREÇOS serão de responsabilidade exclusiva do licitante. 

9. DO JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

9.1. O PREGOEIRO examinará a PROPOSTA classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao determinado para a contratação e as especificações 
constantes do Termo de Referência - ANEXO I e verificará, em seguida, a habilitação do 
LICITANTE nas condições definidas no ITEM 10 deste edital. Serão observadas no julgamento 
das PROPOSTAS as seguintes condições: 

9.1.1. No julgamento das PROPOSTAS, a classificação dar-se-á pelo critério de VALOR 
TOTAL DO LOTE, sendo considerada vencedora a PROPOSTA que atender às condições 
do Edital e ofertar o MENOR LANCE. 

9.1.2. O critério de aceitabilidade do melhor preço terá como parâmetro o valor 
máximo determinado pelo EDITAL. 

9.1.3. Serão desclassificadas as PROPOSTAS que não atenderem às condições exigidas 
no Edital, apresentarem preços acima do máximo estabelecido ou forem manifestamente 
inexequíveis. 

9.1.4. As PROPOSTAS com preços inexequíveis são consideradas aquelas cujo 
LICITANTE não venha a demonstrar, mediante solicitação do PREGOEIRO, sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 
com a execução do objeto do contrato. 

9.1.5. O PREGOEIRO, no julgamento das PROPOSTAS, poderá realizar diligências ou 
requisitar informações, incluindo esclarecimentos e detalhamentos sobre as PROPOSTAS, 
sem implicar modificação de seu teor ou inclusão de documento ou informação que 
deveria constar originalmente na PROPOSTA. A não apresentação das informações 
solicitadas implicará o julgamento no estado em que se encontram as PROPOSTAS, 
podendo resultar em sua desclassificação. 
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9.2. O PREGOEIRO poderá solicitar também pareceres de técnicos para orientar sua decisão. 

9.3. Se a PROPOSTA não for aceitável ou se o LICITANTE não atender às exigências 
editalícias, o PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS subsequentes, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma PROPOSTA que atenda a todas as exigências do edital. O PREGOEIRO 
poderá negociar com o Proponente para que seja obtido preço melhor. 

9.4. No julgamento das PROPOSTAS, o PREGOEIRO poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância da PROPOSTA, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Após aceitação da PROPOSTA, o PREGOEIRO verificará a HABILITAÇÃO do 
LICITANTE e, em seguida, anunciará o LICITANTE vencedor, que será convocado pelo 
TRIBUNAL, após homologação do resultado do PREGÃO, para assinar contrato ou 
instrumento equivalente no prazo e condições definidos neste Edital. 

10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF (prova de regularidade fiscal federal, estadual e municipal e trabalhista); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sacoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
(http://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneas/) 

10.2.1 As consultas referentes às alíneas “b”, “c” e “d” podem ser substituídas pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.3. A consulta aos cadastros do item 10.2 será realizada em nome da empresa licitante e 
também do sócio (a) majoritário (a), por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio(a) majoritário(a). 

10.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

10.5. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica. 

10.6. Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
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10.7. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, ou, ainda, caso os 
documentos exigidos não possam ser obtidos no SICAF ou sítio oficial, a licitante será 
convocado a encaminhar, via SISTEMA, no prazo de 04 (quatro horas) horas, documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista das 
licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.9. O PREGOEIRO, constatando que a documentação apresentada pelo LICITANTE 
atende às exigências editalícias, proclamará HABILITADO o LICITANTE e, aquele que deixar de 
apresentar a documentação exigida ou apresentar de forma irregular será proclamado 
INABILITADO. 

10.10. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para HABILITAÇÃO deverão 
estar em nome do LICITANTE, e preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo 
endereço. 

10.11. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o LICITANTE for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

10.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e/ou 
trabalhista de microempresas e empresas de pequeno porte, o certame será suspenso e a 
empresa será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, 
apresentada dentro dos primeiros 5 (cinco) dias úteis. 

10.14. A não-regularização fiscal e/ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 
reabertura da sessão pública. 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

10.17. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.18. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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10.19. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 
prazos de regularização fiscal e trabalhista de que trata o subitem 10.13.  

10.20. Para fins de HABILITAÇÃO, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de Certidões constitui meio legal de prova. 

11.   DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

11.1. Declarado o vencedor, o PREGOEIRO abrirá prazo de 30 a 40 minutos, em campo 
próprio do SISTEMA, para manifestação de recurso dos LICITANTES. 

11.2. O LICITANTE que tiver sua intenção de Recurso aceita deverá registrar as razões do 
Recurso, em campo próprio do SISTEMA, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais 
LICITANTES, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via SISTEMA, em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do LICITANTE Recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. Decorridos esses prazos, o PREGOEIRO terá o prazo de 
5 (cinco) dias úteis para proferir sua decisão. O acolhimento do Recurso importará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.3. Caso não reconsidere sua decisão, o PREGOEIRO submeterá o Recurso, devidamente 
informado, à consideração da Autoridade Superior do TRIBUNAL, que proferirá decisão 
definitiva. Decidido o Recurso, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
Licitação ao LICITANTE vencedor. 

11.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor Recurso, no 
momento da Sessão Pública, implica decadência desse direito, ficando o PREGOEIRO 
autorizada a adjudicar o serviço ao LICITANTE vencedor. 

11.5. Os autos do Processo licitatório permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no endereço indicado neste Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Declarado o vencedor e não havendo manifestação de Recursos, o PREGOEIRO, 
através do SISTEMA fará a adjudicação do objeto desta Licitação ao vencedor e, em seguida, 
a autoridade superior do TRIBUNAL homologará a Licitação.   

12.1.1. Para os itens em que houver recurso, caberá à autoridade superior os 
procedimentos de adjudicação do objeto. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da Sessão Pública deste 
PREGÃO, qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica. 

13.2. Caberá ao PREGOEIRO decidir sobre a impugnação formulada, podendo, se for o caso, 
auxiliar-se pelo setor responsável pela elaboração do Termo de Referência e ainda pela 
Assessoria Jurídica do TRIBUNAL. 

13.3. Se a impugnação contra o edital for acolhida, o edital será alterado e será definida e 
publicada nova data para realização do certame, pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original. Caso a alteração no ato convocatório possa inquestionavelmente 
afetar a elaboração da PROPOSTA DE PREÇOS, o prazo inicialmente estabelecido será reaberto. 
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12.4. Decairá do direito de impugnar perante o TRIBUNAL os termos deste Edital aquele que, 
aceitando-os sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades 
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

14.  DO CONTRATO 

14.1. Após a homologação, a contratação será formalizada pelo TRIBUNAL por meio de 
instrumento contratual nos moldes do Modelo da Minuta de Contrato - ANEXO II deste edital, 
ou ainda, quando for o caso, pela emissão da nota de empenho, ordem de serviço ou outro 
instrumento similar, conforme dispõe o art. 62, da Lei nº 8.666/1993. 

14.2. O Contrato a ser firmado terá suas cláusulas e condições reguladas pelas Leis nº 
10.520/2002 e nº 8.666/1993 e pelos Decretos nº 5.450/2005 e nº 7.892/2013, nos termos da 
Minuta do Contrato, ANEXO II deste Edital. 

14.3. Após a assinatura do Contrato o TRIBUNAL, através da Coordenadoria de 
Licitações, Aquisições e Contratos, providenciará, até o quinto dia do mês subseqüente ao mês 
da assinatura do Contrato, a resenha do Contrato para publicá-la no Diário Oficial da União, até 
o vigésimo dia desse mês. A publicação do extrato resumido do Contrato poderá ser 
acompanhada pelo CONTRATADO no site www.in.gov.br. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. De acordo com a CLÁUSULA NONA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital. 

16.  DA RESCISÃO 

16.1. O TRIBUNAL poderá rescindir o Contrato desde que ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, com as conseqüências indicadas no seu artigo 80, 
sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e neste edital, nas condições estabelecidas na 
Minuta do Contrato, ANEXO II deste edital.  

17. DO PAGAMENTO: 

17.1. De acordo com a CLÁUSULA TERCEIRA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO TRIBUNAL 

18.1. O TRIBUNAL obriga-se a cumprir todas as exigências editalícias, inclusive as que estão 

estabelecidas na CLÁUSULA QUARTA da Minuta do Contrato – Anexo II deste Edital. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

19.1. A licitante vencedora obriga-se a cumprir todas as exigências editalícias, inclusive as 

que estão estabelecidas na CLÁUSULA QUINTA da Minuta do Contrato – Anexo II deste 

Edital. 

20.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. O edital deste PREGÃO se encontra disponível nos endereços eletrônicos 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.tre-ma.jus.br, assim como copiado mediante a 
apresentação de pendrive, para sua regravação. 

20.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão 
ser enviados ao PREGOEIRO até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço: 
licitacao@tre-ma.jus.br.    
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20.3. É facultado ao PREGOEIRO, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em qualquer 
fase desta licitação a diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da PROPOSTA. 

20.4. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou 
dos documentos de HABILITAÇÃO, o PREGOEIRO poderá suspender o PREGÃO e marcar 
nova data para sua aceitabilidade ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes. 

20.5. A apresentação da PROPOSTA de preços obriga o LICITANTE declarado vencedor 
ao cumprimento de todas as condições deste edital, sujeitando-se o licitante às sanções 
previstas neste edital e na legislação aplicada á espécie.  

20.6. Quaisquer informações relativas a esta licitação serão prestados pelo (a) 
PREGOEIRO(A) e membros da equipe de apoio na Seção de Análise e Licitação - SELIC, 
localizada no primeiro andar do Anexo ao prédio sede do Tribunal Regional Eleitoral do 
Maranhão, situado na Av. Senador Vitorino Freire, s/n, Areinha, São Luís, através dos fones/fax: 
(98) 2107-8876/8802, ou pelo e-mail licitacao@tre-ma.jus.br, em dias úteis, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 13 às 19h, obedecidos os seguintes critérios: 

22.6.1. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre interessados e o 
TRIBUNAL; 

22.6.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais 
interessados que tenham adquirido o presente Edital. 

22.6.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo PREGOEIRO, que decidirá com base 
nas normas conduzidas pela legislação em vigor aplicada à espécie. 

20.7. Fazem parte integrante deste Edital o Anexo I – Termo de Referência e Anexo II - 
Minuta do Contrato. 

 

São Luís, 29 de maio de 2019. 

 
KÁTIA LIMA SILVA MIRANDA 

Chefe da SELIC 
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ANEXO I DO EDITAL 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 

1. OBJETO  

1.1. Aquisição de equipamentos médicos/odontológicos para utilização nos 

Consultórios do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, conforme especificações e 

quantitativos detalhados neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A pretendida aquisição visa a compra de equipamentos necessários a montagem de um 

novo posto de atendimento médico nas dependências da Seção de Assistência Médico 

Odontológica Ambulatorial (SEMED); além de realizar a adequada substituição de aparelhos 

antigos que não mais apropriados ao uso. 

2.3. Para garantir a qualidade dos atendimentos dos pacientes, os consultórios 

médicos devem contar com uma estrutura mínima adequada. A sala de exames deve 

dispor de materiais e aparelhos que auxiliarão o profissional de saúde no 

diagnóstico do estado de saúde do paciente e na determinação do tratamento 

necessário. 

2.4. Considerando o constante uso do aparelho estetoscópio nos diversos 

atendimentos realizados diariamente nos consultórios médicos deste TRE, e o 

desgaste natural dos aparelhos antigos, torna-se imperiosa a aquisição do 

equipamento citado, com o objetivo de prestar bom atendimento ao beneficiários do 

serviço. 

2.5. A aquisição de uma poltrona reclinável hospitalar propiciará um maior conforto ao paciente 

que necessite da utilização da sala repouso da SEMED, por recomendação do médico ou para 

recuperação de mal-estar durante o horário de expediente. A última poltrona reclinável desta 

Seção Médica foi adquirida em outubro de 2008 e não está mais apropriada ao fim a que se 

destina. 

2.6. O atual aparelho de raio x- odontológico, modelo TIMEX, fabricado em 04/08/2004, não se 

encontra em perfeitas condições de funcionamento. Por ser muito antigo, não foram 

encontradas no mercado as peças necessárias à manutenção do aparelho; sendo necessária a 

aquisição de um novo equipamento.  

Serão beneficiados com a aquisição dos produtos desta Licitação: 
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a) membros do Tribunal; 

b) servidores ativos e inativos; 

c) servidores requisitados e lotados provisoriamente no TRE-MA; 

d) servidores sem vínculo efetivo, ocupantes de cargos em comissão no TRE-MA; 

e) dependentes legais ou econômicos dos beneficiários, cadastrados na Secretaria de 

Gestão de Pessoas; e 

f) pensionistas. 

2.6. A contratação pretendida está em perfeita conexão com o Macrodesafio de 

Aperfeiçoamento da Gestão de Custo e traz ganhos para a Administração e para os 

beneficiários, como melhor qualidade de vida, índices de satisfação maiores e 

redução no quantitativo de absenteísmo no Tribunal Regional Eleitoral do 

Maranhão. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1 DOS PRODUTOS 

 
PRODUTO ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QTD 
1) Balança Balança para pesar pessoas: 

- Visor numérico com Display 
grande em LED, com no mínimo 
5 dígitos; 
- Com régua antropométrica; 
- Capacidade: 200 Kg; 
- Tensão: 220V ou Bivolt. 
 

Unidade 2 

2) Estetoscópio Composição do Produto: 
Borracha e Aço Inox; 
- Recomendado para 
cardiologistas e UTI, possível de 
uso por Pneumologistas e 
Clinico geral; 
- Fone biauricular;  
- Auscultador duplo cardiológico 
em aço inox;  
- Tipo de olivas: macias com 
selamento; 
- 2 Pares de Olivas adicionais (1 
par de olivas rígidas e 1 par de 
olivas macias pequenas); 
- Com mola ajustável, 
proporciona tensão adequada 
das hastes no ouvido 
- Garantia mínima de 3(três) 
anos.. 

Unidade 2 
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3) Poltrona reclinável 
 

 Poltrona reclinável hospitalar: 
- Capacidade para 150 Kg; 
- Reclinável em 4 posições; 
- Movimentos simultâneos do 
encosto com braços articulados 
e descansa pés de modo a 
deslocarem-se conjuntamente; 
- Pintura epóxi, através de 
processo eletrostástico a pó; 
- Pés com ponteira plástica.; 
 

Unidade 1 

4) Maca  Maca para exame clínico. 
- Leito acolchoado em espuma 
e napa. 
- Cabeceira reclinável. 
 

Unidade 1 

5) Aparelho de ultrassom e jato 
de bicarbonato piezoelétrico. 
 

Aparelho de ultrassom e jato de 
bicarbonato piezoelétrico. 
- Sem bomba peristáltica. 
- Frequência de29 a 33kHz. 
- Capa do transdutor e do bico 
da ponta de bicarbonato 
removíveis e autoclaváveis. 
- Bivolt ou 220V. 
- Caneta do jato de bicarbonato 
de alumínio anodizado. 
- Acompanha três pontas para 
periodontia 
Registro na ANVISA. 
 

Unidade 1 

6) Raio x -odontológico Aparelho de raios-X digital 
coluna móvel. 
Braço articulável com 
movimento vertical e horizontal. 
Base arredondada, em forma 
de “U”; com 4(quatro) rodízios. 
Modelo 70KV 
Tempo exposição: 0,7 a 3 seg 
Intensidade de corrente do 
tubo: 8mA 
Foco: 0,8x 0,8 mm 
Dimensão do pé :71 x 71cm 
Mecanismo que garanta a 
segurança do paciente e do 
operador, com diminuição de 
radiações desnecessárias. 
 
 

Unidade 1 
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4. VALIDADE E GARANTIA 

4.1. Para os itens 1,3, 4, 5 e 6, o prazo de garantia deverá ser, no mínimo, de 12 

(doze) meses, a partir do recebimento definitivo dos mesmos neste Tribunal. 

Enquanto para o item 2, a garantia deverá ser de, no mínimo, 3(três) anos a partir 

do recebimento definitivo do equipamento neste TRE. 

 

5. DO CUSTO ESTIMADO 

O custo estimado da presente contratação foi obtido por meio de pesquisa de preços junto 

aos fornecedores locais e por meio de pesquisa em sítios eletrônicos especializados e a outros 

órgãos públicos (Banco de Preços), conforme demonstrativo abaixo. 

 

Item Referência Unidade Quantidade Preço 
(unidade) 
R$ 

Preço total 
R$ 

1. Balança Unidade 2 1.405,22 2.810,44 
2. Estetoscópio Unidade 2 192,25 384,50 
3. Poltrona reclinável  Unidade 1 1.003,99 1.003,99 
4. Maca Unidade 1 774,70 774,70 
5. Aparelho de ultrassom e 

jato de bicarbonato 
piezoelétrico 

Unidade 1 3.209,98 3.209,98 

6. Raio x – odontológico Unidade 1  7.082,17 
 

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

6.1. A empresa contratada deverá fornecer os equipamentos à Contratante, em entrega 

única, no prazo de até 30 (vinte) dias consecutivos após o recebimento da Nota de 

Empenho, de segunda a sexta-feira, das 13 às 18 horas, na Seção de Assistência Médico-

Odontológica Ambulatorial – SEMED do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, localizado na 

Av. Senador Vitorino Freire, s/n, bairro Areinha, 2º andar do prédio anexo, telefone (98) 2107 

8804. 

6.2. Os itens 5(Aparelho de ultrassom e jato de bicarbonato piezoelétrico) e 6 (aparelho de 

raios x odontológico) deverão ser instalados no consultório odontológico. O fornecimento destes 

itens inclui a instalação e as despesas dela decorrentes 

6.3. O recebimento dos equipamentos será feito em duas etapas, na seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto 

com a especificação. No local de entrega, servidor designado fará o recebimento 

dos produtos limitando-se a verificar se atendeu ao quantitativo solicitado, o 

cumprimento do prazo e, se for ocaso, as irregularidades observadas; 
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b) Definitivamente, no prazo de até 10 dias úteis a contar do recebimento 

provisório, após a verificação da conformidade das especificações dos produtos 

entregues com o exigido neste Termo de Referência. 

c) Caso seja constatada qualquer irregularidade no produto fornecido, a contratada 

deverá substituí-lo no prazo previsto no subitem 7.2, não considerado como 

prorrogação do prazo de entrega. 

6.4. Os equipamentos devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a 

máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Entregar o objeto, no prazo estipulado, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 

danos ao produto, com o número do registro ou cadastro emitido pela ANVISA/Ministério da 

Saúde, conforme legislação em vigor e conforme especificações, marcas, validades e preços 

propostos na licitação e nas quantidades solicitadas pela Administração. 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, os objetos deste contrato em 

que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções de qualquer natureza (validade, 

especificação ou outros), no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis a contar da notificação da 

contratada. 

7.3. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega dos produtos, tais como frete, seguro, 

impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 

7.4. Arcar com todas as despesas de instalação dos equipamentos. 

7.4. Apresentar seus funcionários, durante a entrega dos produtos, devidamente trajados, com 

a identificação da empresa e crachás. 

7.5. Arcar com todas as despesas, dentre as quais os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato. 

7.6. Manter durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação do certame. 

7.7. Responsabilizar-se por possíveis indenizações decorrentes de atos de preposto ou 

funcionário seu, durante a execução do objeto. 

7.8.  Nomear preposto com poderes para dirimir todas as questões contratuais. 

 

8. OBRIGAÇÕES DO TRE-MA 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor especialmente 

designado para tanto, conforme previsto no art. 67 da Lei 8.666/93, o qual anotará em registro 
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próprio as falhas detectadas e comunicará ao Contratado e ao Gestor do Contrato as 

ocorrências que exijam medidas corretivas, bem como atestar a efetiva entrega dos 

equipamentos por meio do Fiscal do Contrato. 

8.2. Prestar informações e esclarecimentos à Contratada a fim de facilitar a execução do objeto 

do contrato. 

8.3. Verificar a conformidade do objeto entregue com as especificações previstas no presente 

Termo de Referência. 

8.4. Notificar, por escrito, a Contratada de eventuais imperfeições no produto entregue, fixando 

prazo para sua correção ou aplicando, se for o caso, as penalidades correspondentes. 

8.5. Permitir o livre acesso dos funcionários da contratada, desde que devidamente 

identificados, às dependências do Tribunal, onde o objeto estiver sendo entregue. 

8.6. Emitir e encaminhar a Nota de Empenho para a CONTRATADA; 

8.7. Efetuar o pagamento à Contratada, no prazo e forma previstos neste instrumento.  

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. A Contratante efetuará o pagamento devido, por ordem bancária em conta corrente da 

CONTRATADA, até 30 (trinta) dias após o do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

formalizado através do atesto da respectiva nota fiscal pelo Gestor/Fiscal do Contrato.  

9.2. O processo de pagamento será iniciado na Seção de Assistência Médico-Odontológica 

Ambulatorial - SEMED, instruído com a fatura/nota fiscal apresentada pela CONTRATADA, com 

atesto do Fiscal do Contrato de que os equipamentos solicitados foram entregues na 

quantidade e prazo corretos e atende as especificações exigidas.  

9.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura por parte da 

CONTRATADA importará prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do 

CONTRATANTE. 

9.4. Como anexos da nota fiscal deverão ser enviados comprovantes de regularidade fiscal, 

regularidade perante o INSS e FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas. Caso seja 

detectado qualquer problema nesta documentação, será concedido prazo de 10 (dez) dias 

consecutivos para regularização, a partir da notificação da CONTRATADA. Findo este, em 

permanecendo a inércia da Contratada, a mesma poderá ser apenada com rescisão contratual e 

multa prevista em capítulo próprio. 

 

10. DAS SANÇÕES 
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10.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízos das demais cominações 

legais, o licitante/contratada na hipótese de: 

a)  deixar de entregar quaisquer documentos exigidos neste Termo de 

Referência, ou no Edital, ou no Contrato; 

b)  apresentar documentação falsa; 

c)  comportar-se de modo inidôneo; 

d)  fizer declaração falsa; 

e)  cometer fraude fiscal; 

f) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

g)  falhar ou fraudar na execução do contrato. 

10.2. Na ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas “a” a “e”, a licitante/contratada ficará 

sujeita, ainda, ao pagamento de multa de até 10% sobre o valor da contratação. 

10.3.  A contratada, caso cometa qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior, 

ficará sujeita também, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ao pagamento de 

multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de dano material ao 

TRE/MA ou a terceiros, em decorrência de ação ou omissão da Contratada. Caso o valor do 

dano seja superior ao valor da multa, a contratada se obrigará a reparar o prejuízo. 

10.4.  Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações previstas no art. 78, incisos 

I a XI e XVIII da Lei nº 8.666/93, a administração poderá aplicar à Contratada as seguintes 

penalidades, sem prejuízo das previstas no art. 87 da mesma Lei: 

10.4.1. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, 

inclusive no caso de atraso na eventual substituição ou complementação, incidente sobre o 

valor do contrato, limitado ao 30º dia de atraso; 

10.4.2.  Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

inexecução parcial do contrato, na hipótese de entrega parcial do objeto; 

10.4.3.  Após o 30º dia de atraso sem que a Contratada tenha cumprido as obrigações 

previstas neste termo de referência, ou que tenha realizado a entrega de equipamentos com 
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especificação diversa da exigida neste Termo de Referência, sem a devida substituição no prazo 

concedido pela contratante, estará caracterizada a inexecução total do contrato, ensejando a 

sua rescisão e a aplicação de multa de até 30% sobre o valor total do contrato. 

10.4.4.  A Contratada será apenada com multa de até 15% sobre o valor do contrato, 

podendo ser cumulada com rescisão contratual, caso não regularize a documentação entregue 

acostada à nota fiscal. 

           10.5. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, será assegurado ao Contratado o 

contraditório e a ampla defesa e observado o devido processo legal. 

 

11. DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

A licitação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico – Tipo Menor Preço, conforme 

Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 5.450/2005, e a entrega do material será em parcela única. 

 

12. DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

Fica estimado o valor total desta contratação em R$ 15.265,78 (quinze mil, duzentos e 

sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos). 

 

13. INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As despesas decorrentes da execução da presente contratação correrão à conta do 
elemento de despesa: "449052 – equipamentos e material permanente", no plano interno: 
"AREA MEDODO". 
 
14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 Atuarão como Fiscais na presente contratação os servidores Marconi Satuf Amaral e 

José Rogério de Jesus Linhares de Souza, respectivamente, Fiscal Titular do Contrato e 

Fiscal Substituto, ambos lotados na SEMED, telefone (98) 2107 8804. 

 

São Luís, 03 de maio de 2019.                                                  

Rosângela Pinho de Miranda 

Chefe da SEMED  
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ANEXO II DO EDITAL 

(MINUTA DO CONTRATO) 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, ATRAVÉS DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO MARANHÃO, E A 
EMPRESA.............................., CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XX/2019 (PROCESSO PAD N.º 
5391/2019), TENDO POR OBJETO  A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS 
PARA UTILIZAÇÃO NOS CONSULTÓRIOS DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
MARANHÃO. 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, 
nesta ato denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ Nº 05.962.421/0001-17, com sede na 
Av. Senador Vitorino Freire, s/n, em São Luís-MA, neste ato representado por seu Presidente,  
DES. _______________________, portador do R.G. nº ________-SSP/____ e do CPF nº. 
__________________, e, de outro lado, a empresa __________, inscrita no CNPJ-MF, sob o 
nº______, estabelecida (inserir endereço completo),  neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por (inserir o cargo), senhor(a)  (qualificação do signatário 
do contrato),  portador da Cédula de Identidade nº _____e CPF(MF) nº______de acordo com 
a representação legal que lhe é outorgada por ____(inserir qual dos instrumentos: 
procuração/contrato social/estatuto social) resolvem celebrar o presente Contrato para 
aquisição de equipamentos médicos/odontológicos para utilização nos Consultórios 
do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, em conformidade com a Lei nº 
10.520/002, Lei n.º 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Federal nº 
5.450/2005, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O presente Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos 
médicos/odontológicos para utilização nos Consultórios do Tribunal Regional 
Eleitoral do Maranhão, obedecidas as condições do instrumento convocatório e respectivos 
anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
 
2.1. O Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão pagará à contratada o valor de R$ ................. 
(por extenso). 
     
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1. O Pagamento correspondente será efetuado à Contratada por meio de ordem bancária, no 
prazo máximo de 30 dias, após o recebimento definitivo do objeto e atesto da respectiva nota 
fiscal/fatura. 

3.2 O processo de pagamento será iniciado com a fatura/nota fiscal apresentada pela 
Contratada, com atesto do Fiscal do Contrato de que os serviços foram prestados corretamente, 
bem como os documentos de comprovação da regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, 
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Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS, FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas; 

3.3 Caso seja detectado qualquer problema na documentação acima, será concedido prazo para 
regularização. Findo este, em permanecendo a inércia da Contratada, a mesma será apenada 
com multa prevista em capítulo próprio, podendo ser cumulada com rescisão contratual. 

3.4. Caso se verifique erro na fatura, esta não será atestada até sua retificação pela 
CONTRATADA. 

3.5. Qualquer atraso ocorrido na apresentação dos documentos por parte da CONTRATADA 
importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

3.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pelo TRE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 
nota fiscal/fatura, será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

 
  EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

3.7. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

4.1. O CONTRATANTE obriga-se a cumprir as condições estabelecidas no ITEM 8 do Termo de 
Referência - ANEXO I deste Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências do edital, inclusive as 
estabelecidas no ITEM 7 do Termo de Referência - ANEXO I deste Edital. 

 
CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA 
 
6.1. A vigência do contrato será de 04 (quatro) meses, a contar do primeiro dia útil após sua 
publicação e observará o disposto no art. 57 da Lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO 
 
7.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos constantes no 
artigo 65 da Lei n º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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8.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta do Orçamento Geral 
da União, cuja classificação funcional programática e categoria econômica é a seguinte:  
............................................................................................................................................ 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – DO EMPENHO 
 
Para cobertura das despesas relativas ao presente Contrato, foi emitida a Nota de Empenho nº. 
2019NExxxxxx, à conta da dotação especificada neste contrato.  
 
CLÁUSULA NONA - PENALIDADES  
 
9.1. São aplicáveis as sanções previstas no ITEM 10 do Termo de Referência – Anexo I do 
edital.  
 
9.2. São aplicáveis ainda as penalidades da Lei 10.520/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DESCONTO DO VALOR DA MULTA 
 
10.1 Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro Nacional, 
será automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a 
fazer jus. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECURSOS 
 
11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei de Licitações, devendo o mesmo ser 
protocolado e dirigido ao Presidente do TRE/MA, por intermédio da autoridade que praticou o 
ato recorrido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido de acordo com o que estabelecem os artigos 
77 a 80, da Lei nº 8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou 
por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo do disposto na cláusula nona. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
13.1. Aplica-se a este Contrato o disposto no artigo 58, da Lei nº 8.666/93. 
 
13.2. As partes contratantes ratificam todas as condições preestabelecidas no instrumento 
convocatório e na proposta da licitante, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do 
Maranhão, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
 
  E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
Contrato lavrado em quatro cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo. 
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São Luís - MA, .... de ....... de 2019. 
 
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 
Presidente 

   
CONTRATADA 
Representante 

TESTEMUNHAS: 
 
1. NOME: ........................................    2.NOME: .......................................... 

CIC: ...........................................       CIC: .............................................  
 

 

 

 


